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Resumo

Este trabalho tem como objetivo analisar os processos da atual política educacional para os povos indígenas, realizando uma reflexão sobre as dificuldades em operacionalizar uma educação escolar indígena diferenciada. Para isso, devemos entender a educação como um processo amplo, contínuo e que acontece ao longo da vida de cada pessoa e não se restringe às experiências de escolarização. Assim, me propus a analisar os dispositivos legais em vigência sobre educação escolar indígena presentes na Constituição Federal/88 e outros dispositivos da legislação indigenista, juntamente com uma revisão de literatura, partindo de perspectivas teórico-metodológicas do Direito, da história e antropologia para compreensão de que cada sociedade indígena possui uma historicidade. Assim, concluímos que os homens e mulheres indígenas sabiam e sabem criar agenciamentos diante das políticas indigenistas impostas pelos ditames da legislação nacional para desenvolver uma educação escolar indígena conforme suas necessidades reais e legítimas.
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This work aims to analyze the processes of current educational policy for indigenous peoples, making a reflection on the difficulties in operationalizing a differentiated indigenous education. For this, we must understand education as a broad process continuous and that happens over the life of each person and is not restricted to schooling experiences. So I set out to examine the legal provisions in force on indigenous education present in the Brazilian Federal Constitution of 1988 and other devices indigenous legislation, along with a literature review, starting from theoretical and methodological perspectives of law, history and anthropology for understanding that each Indian company has a historicity. Thus, we conclude that indigenous men and women knew and know how to create assemblages on the indigenous policies imposed by the dictates of national legislation to develop an indigenous education as their real and legitimate needs.
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1 INTRODUÇÃO

A escola é uma das principais responsáveis pela educação do ensino formal na atualidade. Esta se caracteriza enquanto uma instituição que adquiriu grande relevância na modernidade, e foi nela que se consagrou o espaço central de socialização da pessoa, bem como de aquisição dos conhecimentos, tido como relevantes para inserção do sujeito no mundo para “o exercício da cidadania” e “qualificação para o trabalho”, como prevê a Constituição Federal de 1988 do nosso país.
Bonin (2008) aponta para a necessidade de entender a educação como um processo amplo, contínuo e que acontece ao longo da vida de cada pessoa e não se restringe às experiências de escolarização. Devendo esta instituição ser pensada a partir de suas necessidades reais e legítimas, inseridas no contexto social e objetivos próprios que estão diretamente relacionados com a demanda do alunado. 
Assim, desde a década de 80, percebemos através da intensidade das lutas políticas dos povos indígenas as dificuldades para conseguirem uma educação escolar indígena diferenciada para ser implantada em suas aldeias. Entretanto, tem sido um grande desafio, como mostra Baniwa (2006), pois tem sido simples transformar a concepção da antiga escola colonizadora e branqueadora de quase 500 anos em uma escola que promova a cultura indígena.  
As intensificações das lutas dos movimentos indígenas nesse mesmo período, juntamente com o papel dos professores nas Academias brasileiras, auxiliaram para o estabelecimento dos direitos daqueles.  Porém, mesmo com os avanços identificados nos dispositivos legais, como Decreto nº26/91, Portaria Ministerial nº 559/91, Diretrizes para Política Nacional de Educação Escolar Indígena (1993), Lei de Diretrizes Básicas (Lei nº9394/96) e o Plano Nacional de Educação (2001) não significam afirmar, ainda, que estão sendo suficientes e sendo cumpridas em sua totalidade.
Aos poucos se garante e aperfeiçoa a legislação indigenista às condições da realidade de cada grupo étnico. Porém, faz-se necessário problematizar sobre o ensino que está sendo oferecido atualmente pelo Estado para os povos indígenas no ambiente escolar.
Sendo assim, o objetivo geral que guia a presente pesquisa foi analisar os processos e situações da atual política educacional para as populações indígenas, e assim, realizar uma reflexão sobre as dificuldades em operacionalizar uma educação escolar indígena, através dos dispositivos legais em vigência que versam sobre política educacional específica para as populações indígenas do nosso país, problematizando as dificuldades que esses povos enfrentam para a implementação de uma escola com educação diferenciada mesmo com os avanços legais.
Para tanto, foram analisados os preceitos legais mais atualizados que versam sobre a educação escolar indígena como Constituição Federal de 1988, Decreto nº26/91, Portaria Interministerial nº 559/91, Diretrizes para Política Nacional de Educação Escolar Indígena (1993), Lei de Diretrizes Básicas (Lei nº9394/96) e o Plano Nacional de Educação (2001) para identificar os principais avanços. 
Além disso, foram utilizados nos aportes teóricos-metodológicos da antropologia histórica de  Pacheco (2011), reconhecendo que as dificuldades enfrentadas atualmente pelos povos indígenas decorrem da forma superficial e preconceituosa com que a existência dos indígenas foram e continuam sendo abordadas em circuitos prestigiados e poderosos de informação, repercutindo de maneira muito negativa na naturalização e na disseminação de estereótipos seja na opinião pública, seja na formação das novas gerações de estudantes.

[bookmark: _Toc416290612]2 EDUCAÇÃO ESCOLAR INDÍGENA

[bookmark: _Toc416290613]2.1 A educação escolar indígena e os parâmetros legais nacionais

A educação é um dever do Estado e é garantida para todos os brasileiros, sejam eles natos ou naturalizados. Nessa perspectiva, a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, se fundamentou na concepção da educação como um direito para todos, sendo dever não somente da família, mas também do Estado para promover o pleno desenvolvimento do educando, preparando-o para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho. (BRASIL, 1988).
Com o intuito de desenvolver as particularidades do educando, o novo texto constitucional reconheceu em seu preâmbulo a necessidade de assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais de cada brasileiro, a saber: liberdade, segurança, bem-estar, desenvolvimento, igualdade e justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos.
Todavia, o texto constitucional de 1988 trouxe inovações aos direitos dos povos indígenas, definindo a União como órgão competente para legislar sobre os direitos dos homens e mulheres indígenas e o Ministério Público como órgão fiscalizador e de defesa judicial no que se refere aos direitos e interesses destes povos. E, baseando-se nas diferenças culturais, reconheceu a importância de estabelecer processos próprios de aprendizagem às comunidades indígenas.
O legislador identificou que dentre as diversas comunidades indígenas espalhadas pelo país, cada etnia indígena possuía uma organização social própria e por esse motivo entendeu que o Estado deveria garantir os costumes, línguas, crenças e tradições dos povos indígenas do nosso país. E, uma maneira de assegurar tais direitos é através de uma educação diferenciada aos povos indígenas, como dispõe o Art. 210, §2º, Constituição Federal de 1988:

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.
§ 2º - O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem. (BRASIL, 1988, p. 73)

O alcance ao direito a uma educação diferenciada só foi possível porque os movimentos indígenas reivindicavam por uma escola com novos valores que se associou a intensificação do interesse pelo debate das temáticas envolvendo a história dos povos indígenas, dos pesquisadores das Universidades brasileiras na mesma década de elaboração do texto constitucional. 
As mudanças só se tornaram possíveis porque os próprios homens e mulheres indígenas perceberam e mostraram que a estrutura educacional da escola convencional não era o modelo adequado para os povos indígenas. Assim, podemos afirmar que assegurar o respeito aos valores culturais, o uso da língua materna e dos processos próprios de aprendizagem, foi um passo muito importante na história da educação dos povos indígenas. (BANIWA, 2006).
Isso porque era preciso uma escola com novos valores, sem imposições ou dominações dos currículos escolares oficiais que desqualificavam e negavam, por exemplo, o próprio papel dos povos indígenas na história do nosso país ao longo destes quinhentos anos. Além do mais, que fosse uma educação desenvolvida para resgatar uma educação que se refletisse e adequasse as características e necessidades dessa parcela da população que foram afastadas do ensino da escola convencional.
No início da década de 1990, o Decreto nº26/91 dispôs sobre a Educação Indígena no Brasil, atribuindo ao Ministério da Educação (MEC) a competência para coordenar as ações referentes a educação indígena, em todos os níveis e modalidade de ensino, ouvida a FUNAI[footnoteRef:3] e, as Secretarias de Educação dos Estados e Municípios responsáveis pelo desenvolvimento das ações. (BRASIL, 1991). [3:  A Fundação Nacional do Índio – FUNAI é o órgão indigenista oficial do Estado brasileiro. Criada por meio da Lei nº 5.371, de 5 de dezembro de 1967, vinculada ao Ministério da Justiça, é a coordenadora e principal executora da política indigenista do Governo Federal. ] 

Portanto, a União, por meio do Ministério da Educação, autoriza a transferência dos recursos aos Estados, aos Municípios e Distrito Federal, com a finalidade de prestar apoio financeiro e estes, executam a transferência direta para implementação das ações das escolas, como: gestão educacional, formação de profissionais de educação, práticas pedagógicas, avaliações, infraestrutura e recursos pedagógicos.
Nessa perspectiva, a “Escola Indígena” se caracterizou enquanto um espaço específico de aprendizagem, distinguindo-se de uma “Educação para Índio”, como aponta Kahn (1994). A “Escola Indígena”, de acordo com Silva (1981), pode ser definida como uma modalidade escolar que estaria desvinculada de uma prática desestabilizadora, como aquelas orientadas pelos processos tradicionais, ou seja, considera-se nesta as necessidades do grupo, pensada por este e para este. 
Por outro lado, a “Educação para índio”, estaria orientada “por uma postura básica ou crença de que o índio vai/deve desaparecer da sociedade ou a crença de que ele vai/deve sobreviver”, como coloca a autora. Este é um tipo de processo educacional que deve ser evitado, pois recai sobre elaboração de estereótipos e regimes de memória resultados do modelo formal, etnocêntrico, progressista, religioso, assimilacionista, hierarquizador e individualista.
Fato é que para a Educação Indígena não há um modelo único, nem pode haver. A população indígena é plural, diversa e necessita de um espaço de ensino-aprendizagem que envolva suas práticas culturais, diferentes formas de conceber o mundo e necessidades cotidianas, pois os povos indígenas acreditam que não se pode separar a escola das particularidades do seu povo.
Nesse mesmo sentido, a Portaria Interministerial nº 559/1991 identificou que o modelo de educação tradicional desvalorizava a cultura indígena e o modelo educacional necessitava de mudanças:

Deixarão de ser um instrumento de imposição de valores e normas culturais da sociedade envolvente, para se tornarem um novo espaço de ensino-aprendizagem, fundada na construção coletiva de conhecimentos, que reflita as expectativas e interesses de cada grupo étnico que o objetivo dessa ação intergovernamental é garantir que as ações educacionais destinadas as populações indígenas fundamentam-se no reconhecimento de suas organizações sociais, costumes, língua, crenças, tradições e nos seus processos próprios de transmissão do saber. (BRASIL, 1991)

	Considerando que cada etnia indígena possui seus processos próprios de aprendizagem e que a educação não se restringe espacialmente, temporalmente nem aos conhecimentos escolares, cada povo entende a educação de uma maneira diferente e articula seus processos próprios de transmissão de saber, conforme suas vontades e necessidades.
	Menezes e Bargamashi (2009) ao analisarem as instituições escolares do povo Guarani mostram como as formas educativas da tradição Guarani se contrapõem ao pragmatismo que acompanha a busca de aprendizagens vinculadas à escola, uma vez que esta vem tentando valorizar práticas tradicionais depreciadas ao mesmo tempo em que mantém relações com o mundo não-indígena que se caracteriza em um saber parcelado, fragmentado que, além de colocar o conhecimento ocidental como único, elegeu a escola como espaço e tempo únicos de educação.
	Nessa perspectiva, as autoras revelam que para os Guarani a educação é pensada de forma que se modifica e é reinventada a todo momento diante de novos acontecimentos e que a escola não é um espaço de saberes absolutos, mas sim um espaço de associação de preceitos e práticas responsáveis pela confecção da pessoa humana. Para os Guarani, a escola auxilia na forma de aprendizado, mas não é a única, é preciso, por exemplo: respeitar as pessoas mais velhas, pois são mais sábias; acompanhar as crianças em seus afazeres diários, deixando-a ter curiosidade para desenvolver seu próprio processo de aprendizagem individual; e permitir as brincadeiras e danças, pois transmitem ensinamentos importantes da educação tradicional. 
	A partir desse exemplo com os povos Guarani, podemos perceber que meios de transmissão de saber são diversos e plurais, podendo se caracterizar até mesmo como deixar o educando livre, para que desenvolva sozinho suas próprias habilidades individuais, que perceba o mundo e uma forma de estar nele para que assim, se reconheça no espaço coletivo. Para tanto, Menezes e Bargamashi (2009), afirmam que os Guarani valorizam o contato desde o nascimento com a mãe e os parentes, fazendo sobressair para os filhos que cada pessoa deve, desde pequena, responsabilizar-se por si. 
	Tal Portaria Interministerial, ainda trouxe outras inovações importantes, permitindo uma maior participação na elaboração e permanência do próprio grupo étnico na Escola Indígena, observando que o direito de igualdade dos povos indígenas a uma escola de qualidade está assegurado a partir da diferença cultural.
	Outro ponto importante que merece ser destacado se refere a composição do corpo docente das escolas, que deve ser constituído, preferencialmente, por professores indígenas, mas na falta destes, por professores não-índios, como aduz o art. 7º, §2 da Portaria Interministerial nº 559/1991. (BRASIL, 1991).
	Os professores da educação básica que atuam nas escolas indígenas, podem ser indígenas ou não. Os professores indígenas possuem uma especificidade, pois conhecem a sua cultura e tem propriedade para discutir a realidade de seu povo. A maioria dos professores indígenas atuantes nas escolas, possuem formação básica ou formação acadêmica em cursos tradicionais de licenciatura ou especializações e pós-graduação não-indígena, mas mesmo que não tenham passado por uma preparação de magistério intercultural, são partes integrantes de suas aldeias.
	Entre os muitos desafios que enfrentam os povos indígenas para a progressiva qualificação de sua educação escolar, está o da preparação de professores indígenas no magistério intercultural e o Ministério da Educação e Cultura lançou em 2002 os Referenciais para a Formação de Professores Indígenas. Assim, novos programas de formação foram criados para possibilitar aos professores a desempenhar de forma qualificada sua função.
	Recentemente, no ano de 2008, por edital de convocação nº3, de 24 de junho de 2008, foi criado um programa de apoio à formação superior de professores que atuam em escolas indígenas de educação básica, das quais já formaram algumas turmas que já estão atuando nas escolas indígenas. O Projeto de Licenciatura Indígena, conhecido como PROLIND, estimulou o desenvolvimento de projetos de curso na área das Licenciaturas Interculturais em instituições de ensino superior públicas, tanto federais quanto estaduais, com o objetivo de formar professores para a docência no ensino médio e nos anos finais do ensino fundamental das comunidades indígenas.
	Por outro lado, os professores não-indígenas, além de geralmente não terem tido nenhum prévio contato com a cultura das aldeias em que trabalham, também não possuem nenhuma formação específica para lidar com as diferenças étnicas e culturais. E, seguem para o magistério nas escolas indígenas por intermédio de aprovação em concursos públicos.
	Nessa mesma perspectiva, o Plano Nacional de Educação (2001) reconhece a necessidade de uma formação inicial e contínua dos próprios índios, enquanto professores de suas comunidades. A meta 17 do PNE afirma: “Formular, em dois anos, um plano para a implementação de programas especiais para a formação de professores indígenas em nível superior, através da colaboração das universidades e de instituições de nível equivalente”. (BRASIL, 2001).
	Em 1993, o lançamento das Diretrizes para Política Nacional de Educação Escolar Indígena foi guiado por princípios de uma escola específica e diferenciada, construída pelo diálogo, envolvimento e compromisso dos grupos, como agentes e coatores de todo o processo, que valorize não apenas o processo histórico passado dos homens e mulheres indígenas, mas que estimule no processo de construção de um futuro. (BRASIL, 1993).
	A construção desse futuro é possível a partir do respeito à uma educação diferenciada, específica, intercultural e bilíngue que associe a grade curricular prevista nos Parâmetros Curriculares Nacionais com tudo aquilo que envolva a vida do educando, dentro e fora de sala de aula e que envolve o seu desenvolvimento. Dessa maneira, as ações e interações são valorizadas dentro das práticas culturais de cada grupo ao qual a escola se destina e são a partir destas que as estratégias serão determinadas no processo de ensino-aprendizagem do indivíduo, como coloca o legislador  no texto das Diretrizes para a Política Nacional de Educação Escolar Indígena (1993).
	A promulgação da Lei de Diretrizes Básicas (Lei nº9394/96), conhecida como Lei Darcy Ribeiro, entendeu a educação como um processos formativos abrangentes que se desenvolvem na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais. Porém, para tanto, o ensino deveria se desenvolver em instituições próprias. Para as escolas não indígenas, estabeleceu um novo currículo que englobasse a História dos Povos Indígenas no Brasil, reconhecendo o histórico de lutas e resistências. (BRASIL, 1996).
	No que corresponde a educação escolar indígena, a LDB/96 dispôs em seus artigos 78 que   
Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a colaboração das agências federais de fomento à cultura e de assistência aos índios, desenvolverá programas integrados de ensino e pesquisa, para oferta de educação escolar bilingüe e intercultural aos povos indígenas, com os seguintes objetivos:
I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recuperação de suas memórias históricas; a reafirmação de suas identidades étnicas; a valorização de suas línguas e ciências;
II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às informações, conhecimentos técnicos e científicos da sociedade nacional e demais sociedades indígenas e não-índias.( BRASIL, 1996)
[bookmark: art79]Com a proposta de incentivar tal educação escolar, a União passou a apoiar tanto tecnicamente quanto financeiramente os sistemas de ensino no provimento da educação intercultural às comunidades indígenas, desenvolvendo programas integrados de ensino e pesquisa. Vale destacar que os programas devem ser planejados com a audiência das comunidades indígenas, para que se respeite os objetivos e necessidades de cada grupo, como: fortalecimento das práticas sócioculturais e a língua materna de cada comunidade, manter programas de formação de pessoal especializado, destinado à educação escolar das comunidades indígenas, desenvolver currículos e programas específicos, e elaborar e publicar sistematicamente material didático específico e diferenciado. 
No início do século XXI, a legislação que versa sobre a educação indígena continuou sendo alterada quando em 2001, o Plano Nacional de Educação Lei n°10.172/2001,em seus objetivos e metas, pretendeu “fortalecer e ampliar as linhas de financiamento existentes no Ministério da Educação para implementação de programas de educação escolar indígena, a serem executados pelas secretarias estaduais ou municipais de educação, organizações de apoio aos índios, universidades e organizações ou associações indígenas” (objetivos e metas 12); bem como, “formular, em dois anos, um plano para a implementação de programas especiais para a formação de professores indígenas em nível superior, através da colaboração das universidades e de instituições de nível equivalente”.
[bookmark: _Toc416290614]
2.2 Principais desafios e possibilidades para operacionalização do ensino diferenciado na educação escolar indígena

Na região Nordeste, atualmente, há cerca de 220 mil povos que se autodeclaram como indígenas e na Paraíba, aproximadamente 26 mil que se dividem em duas etnias: Potiguara e Tabajara. Os Potiguara são cerca de 20 mil pessoas, se fizermos uma progressão do censo do IBGE de 2010[footnoteRef:4], e possuem maior visibilidade no cenário nacional, por já terem garantido direito de reconhecimento enquanto grupo étnico e quanto aos territórios delimitados enquanto terras indígenas. (IBGE, 2010). [4:  FUNAI, Distribuição espacial dos povos indígenas do Brasil. Disponível em <http://www.funai.gov.br/arquivos/conteudo/ascom/2013/img/12-Dez/encarte_censo_indigena_02%20B.pdf >. Acesso dia 18 de maio de 2015.] 

Mesmo estando presentes na zona rural e urbana, a informação de que há povos indígenas na região e mais especificamente, no nosso próprio Estado, ainda é recebida com espanto para muitas pessoas na população não-indígena. Esse espanto é causado devido a consequência das teorias e discursos que propagavam o desaparecimento dos povos indígenas do nosso país propagado por décadas, mas que não se configurou.  Pelo contrário, o censo do IBGE de 2000[footnoteRef:5] revelou um crescimento da população indígena muito acima da expectativa de 294 mil para 734 mil pessoas em apenas nove anos. [5:  FUNAI, O Brasil indígena. Disponível em: <http://www.funai.gov.br/arquivos/conteudo/ascom/2013/img/12-Dez/pdf-brasil-ind.pdf>. Acesso dia 15 de maio de 2015.] 

Os Potiguara atuam no cenário nacional participando de congressos e debates nacionais e internacionais, mas na maioria das vezes, a população não indígena continua sem ter conhecimento dessas atividades, estereotipando os povos indígenas como pessoas inertes ao processo de desenvolvimento sociocultural.
Estudar as temáticas que envolvem os povos indígenas não é tarefa fácil. Principalmente porque durante muito tempo, a historiografia brasileira se reportou aos povos indígenas como seres em processo de desaparecimento, pois acreditava-se que seriam integrados pela sociedade circundante. Até a década de 1980, era possível nos depararmos com trabalhos de historiadores que seguiam a máxima do historiador do século XIX, Francisco Adolfo de Varnhagen “os índios não tem história apenas etnologia”[footnoteRef:6].   [6:  VARNHAGEN, Francisco. A História geral do Brasil. São Paulo: Melhoramentos, 1962. Vol.1. p.42
] 

Deslaçáveis estudiosos como Prado Junior (1942) ao tratar da formação histórica do Brasil em uma perspectiva economicista afirmava que um dos grandes embargos a evolução da colônia era a grande leva de índios”. Contrariando Varnhagem, as pesquisas históricas a partir de 1980, muito influenciada pela antropologia, vem mudando devido as investigações de importantes historiadores, mas também, arqueólogos e lingüistas que contribuem para o que se pode chamar de “uma nova história indígena”. 
Fato é que a história indígena no Brasil e suas temáticas envolventes não recebiam a atenção dos historiadores e pesquisadores, mas nas últimas três décadas as pesquisas acadêmicas como monografias, dissertações e teses vêm se multiplicando e contribuindo para os estudos que resultam na desconstrução dos estereótipos elaborados pela historiografia oficial tradicional. (GOMES, 2004).
	Nesse sentido, a produção científica sobre a preservação da cultura dos povos indígenas vem alcançando novos horizontes, mesmo assim, ao escolher estudar sobre esses temas o pesquisador/professor se depara com as dificuldades sobretudo, pela inexistência de fontes para consulta, seja quanto à sistematização de dados, seja com relação as análises interpretativas, seja pela propalada escassez de críticas bibliográficas sobre a temática, como aponta  BOSCHI (2006).
	Almeida (2010) aborda de forma interessante o lugar ocupado pelo indígena na historiografia produzida no Brasil, em um primeiro momento nos bastidores e posteriormente, no palco. A autora alude à perspectiva de que na história de nosso país o índio foi colocado em um espaço mais reservado, escondido (bastidores); mas, aos poucos foi aparecendo em um lugar com mais destaque: o palco.
Fato é que na maioria das vezes, a produção científica tratou os homens e mulheres indígenas como àqueles que agiram sempre em função de interesses alheios e à disposição permanente dos europeus para realização de atividades diversas e assim a condição do índio atingiu no cenário nacional um papel secundário. 
Associando a mudança na escrita da história sobre os povos indígenas e uma crescente preocupação dos pesquisadores em reescrever a história sobre tais povos, foi promulgada a Constituição Federal de 1988 que estabeleceu novos parâmetros em relação aos povos indígenas, sobretudo, no que se refere a educação e depois com a Portaria Ministerial nº 559/91, Diretrizes para Política Nacional de Educação Escolar Indígena (1993), Lei de Diretrizes Básicas (Lei nº9394/96) e o Plano Nacional de Educação (2001), passou a ser mais reconhecido o direito dos povos indígenas. (BRASIL, 1988;1991;1993;1996;2001).
Apesar dos avanços da legislação indigenista após a década de 80, não significa afirmar, ainda, que estão sendo suficientes e sendo cumpridas em sua totalidade. Ainda há muitos pontos que precisam ser trabalhados dentro e fora da escola indígena, sobretudo, na atuação de fazer com que os não-indígenas compreendam a importância de uma Educação que não se separe das questões étnicas e o respeito pelo diferente e pela diversidade são dimensões fundamentais do processo educativo. 
Nessa perspectiva, podemos concluir que a própria produção historiográfica que foi produzida até meados da década de 80 sobre os povos indígenas no Brasil pode ser considerada como uma das responsáveis pelos problemas enfrentados atualmente pela efetivação dos direitos indígenas, inclusive, da educação escolar indígena. Isso porque tal produção auxiliou a construir os regimes de memória sobre tais povos que constituem a nação brasileira. 
Logo, ter sensibilidade para perceber que as experiências foram vividas pelos índios de maneira participativa, seja colaborando, resistindo, ressignificando, ajuda-nos a combater os regimes de memória, como define Pacheco (2010), pois embora nos últimos anos algumas alterações positivas, o reconhecimento de direitos indígenas a esse seguimento da população continua a ser negado com base em argumentações infundadas, derivadas de concepções antigas e desgastadas.
As concepções giram em torno de regimes discursivos que criam imagens preconcebidas sobre os índios, que por muitas vezes, os definem e limitam negativamente. Os principais regimes são: o que relaciona com a ideia de que as nações indígenas se apresentam em coletividades ocupando territórios específicos em contraste com a atribuição genérica do nomadismo. O segundo, por sua vez, faz uma rigorosa separação entre índio colonial que estava no cenário missionário religioso que trabalha em pequenas agriculturas e índio bravo que estava nas incursões militares/guerras justas.
 O terceiro regime condiz àquele índio “do passado” visto nos personagens da literatura indianista e das artes românticas e o índio “real” que perdeu sua cultura e vive em condição de miséria. Enquanto o último, baseados pela memória que movimentos e organizações indígenas na contemporaneidade, busca expor o índio com grande exuberância e beleza. (PACHECO, 2010).
Outro ponto que podemos destacar como uma das grandes dificuldades enfrentadas pelos povos indígenas na escola corresponde à própria concepção do espaço escolar como uma instituição normativa criada no período moderno, mas que ainda está entre nós, como aponta ALBUQUERQUE JUNIOR (2010).
De acordo com o autor, dentre todas as instituições que a modernidade fez emergir, entre todas aquelas que a sociedade disciplinar proporcionou a constituição, a escola é uma das mais exemplares, entre outros motivos por ser destinada à produção de subjetividades, à produção de sujeitos, à construção e veiculação de identidades, à definição de lugares de sujeito. A escola é uma das instituições sociais da modernidade que continua existindo entre nós, nestes tempos pós-modernos, como sempre tivesse existido.
A cultura escolar está intrinsicamente marcada por valores burgueses, por valores de classe média, pois foi pensada e criada para os interesses desta classe e, atualmente se vê confrontada com alunos que têm comportamentos, valores, costumes, formas de ser, diversos. E nessa diversidade se encontram os grupos indígenas e demais grupos étnicos, juntamente com as questões de gênero e diversidade de orientação sexual, e as ditas minorias, os quais não foram inseridos no processo de constituição da escola; fazendo emergir conflitos inevitáveis, tendo em vista que as concepções e experiências de vida dessas pessoas são diversas e diversificadas.
Assim, mais recentemente vêm se discutindo o espaço escolar indígena como instituições pensadas e criadas pelos e para os povos indígenas, objetivando respeitar as diferenças, partindo do princípio de que a escola vai se constituindo em atos quando os povos indígenas se apropriam de um aparelho educativo escolar que não nasceu no interior de suas aldeias, mas ai trazê-lo para dentro da aldeia, conferem-lhe significados próprios. A escola tem outro sentido, a partir de seus modos e preceitos próprios. (ALBUQUERQUE JUNIOR, 2010).
Vale salientar que a conquista pela autonomia desse espaço não é homogeneamente aceito pelas populações não-indígenas que não compreendem a importância desse espaço específico, caindo no erro de acreditar que os homens e mulheres indígenas deveriam estudar em escolas comuns, argumentando que os índios brasileiros não são mais índios porque desapareceram, não andam mais nus, não caçam, não pescam e etc. Ora, ser indígena vai muito além dessas características, tem muito mais a ver com uma questão genética e de pertencimento, ou seja, sentimento de se auto reconhecer como sendo Potiguara, Tabajara, Kaiowá e etc.
Nesse sentido, a Lei 11.645/2008 reconhecendo a conquista e ocupação dos espaços sociopolíticos dos povos indígenas determinou a inclusão nos currículos escolares brasileiros o ensino da história e culturas indígenas, a fim de possibilitar, sobretudo nas escolas não-indígenas, o respeito aos povos indígenas e o reconhecimento das sociodiversidades do nosso país, evitando que os regimes de memória se propaguem e repercutam de maneira negativa.
Dessa maneira, esta lei sustenta a ideia de que seja operacionalizado um ensino voltado para valorização das diferenças, o processo dos processos de resistência desde a época colonial e as ressignificações de sua cultura para sobreviver no mundo pós-moderno. Apesar, que ainda há muitos problemas nessa operacionalização do ensino, como, por exemplo: os livros didáticos que não se adequaram e a própria formação dos professores que não tiveram acesso a essas discussões, como aduz MACEDO (2009).

[bookmark: _Toc416290615]3 METODOLOGIA

O presente trabalho pretendeu analisar os processos e situação atual da política educacional para as populações indígenas a partir dos dispositivos legais em vigência. Durante o processo da presente pesquisa,  procuramos  realizar um diálogo entre a ciência jurídica e a antropologia histórica, para a compreensão que cada sociedade indígena possuía e possui uma historicidade e uma dinâmica sociocultural própria. Bem como, perceber que os indígenas sabiam e sabem se colocar cuturalmente diante das políticas indigenistas impostas pelos ditames do Estado
Nessa perspectiva, procuramos abordar a legislação indigenista e a educação escolar indígena a partir do reconhecimento de que o direito não é atemporal e universal, mas fruto da condição histórica e cultural de uma sociedade e, por isso, deve estar sempre se adequando as novas demandas e necessidades do nosso povo.
Para tanto, utilizamos uma metodologia de base teórica, extraída da análise de livros e artigos específicos acerca do assunto, oportunidade em que o presente artigo adotou a pesquisa descritiva, expondo a relação do Direito à educação dos povos indígenas. 
Ademais, por meio de uma pesquisa bibliográfica, buscou examinar os discursos que envolvem a questão indígena, como também a aplicação de uma legislação criada para os povos indígenas do nosso país. A partir, da investigação com base em livros e artigos publicados recentemente em sites disponíveis na rede mundial de computadores, dos quais se extraíram as teses da maioria dos doutrinadores sobre a temática. 
A pesquisa proposta admitiu como procedimentos de abordagem do estudo em destaque, o método dedutivo que se caracteriza por ser um processo de raciocínio a partir de uma ou mais premissas para se chegar a uma certa conclusão lógica que se admite como verdadeira. Para auxiliar, para método científico, aplicamos a História para contextualização da temática no cenário histórico nacional.
	A abordagem aplicada no presente artigo foi a qualitativa, uma vez que analisa analiticamente e comparativamente os fatos, dados ou teorias sobre o tema, cabendo ao pesquisador descrever e interpretar, sem a necessidade de mensurações ou procedimentos estatísticos. 
	 Portanto, nos apropriamos dos referenciais teóricos e legais, constituintes da educação indígena brasileira, por serem produtos da modernidade, bem como se apoiarem no discurso de formação do sujeito emancipado, acabam por entrar em desacordo com a realidade empírica dos que frequentam a escola indígena, gerando uma crise entre o que se pensa, o que se faz e do que necessita. 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

As dificuldades enfrentadas pelos povos indígenas nas conquistas de vários direitos fundamentais como educação, saúde, moradia, lazer decorrem de discursos divulgados durante séculos pela historiografia oficial, deixando os direitos dos homens e mulheres indígenas inertes aos dispositivos legais.
A legislação indigenista a partir da década de 80 vem se destacando por proporcionar uma ampliação nos direitos e deveres dos povos indígenas, e, principalmente, escutando os próprios povos indígenas, como no caso das normas que envolvem a educação nas escolas indígenas.
Não é simples identificar nem compreender as dificuldades destes povos frente ao processo educacional no ambiente escolar, tendo em vista que não compartilhamos da mesma realidade cultural dos indígenas. É preciso ter sensibilidade para perceber que os povos indígenas necessitam de uma educação escolar diferenciada, onde sejam respeitadas as diversidades étnicas e culturais.
 A educação é uma das principais reivindicações atuais dos povos indígenas do nosso país. No nosso Estado, os Potiguara já alcançaram a garantia do direito de ter em suas aldeias as escolas indígenas específicas para suas crianças, jovens e adultos, porém ainda há dificuldades a serem superadas para auxiliar no processo de formação e valorização moral dos povos indígenas e que auxilie a pensar e problematizar as diferenças culturais.
Ademais, uma articulação entre os Potiguara e a Universidade Federal de Campina Grande (UFCG) resultou no Programa de Formação Superior e Licenciatura para Indígenas (PROLIND), a fim de promover a formação acadêmica de professores deste grupo étnico que atuam nas escolas indígenas para capacitar, de acordo com as necessidades e interesses destes, na operacionalização do ensino nas escolas indígenas das aldeias. 
O PROLIND se caracteriza como um curso de graduação diferenciado e foi criado pelo esforço e compromisso do Grupo de Trabalho formado pela Universidade Federal de Campina Grande – UFCG e pela Organização de Professores Indígenas Potiguara – OPIP, que empreenderam um longo e profundo processo de discussão e amadurecimento de ideias acerca da formação docente e suas práticas, na intenção de responder aos desafios que são colocados pela sociedade brasileira, em relação ao acesso das populações indígenas do país à educação de qualidade e à formação em nível superior.
Nesse Programa, os alunos indígenas passam por um processo de formação acadêmica com componentes curriculares específicos, que propõem a reflexão de assuntos relacionados aos povos indígenas, neste caso, específicos dos povos Potiguara, para que possam ensinar com outras competências e habilidades da docência a partir de um ensino diferenciado e intercultural, que propicie espaços de respeito e valorização da cultura e identidade dos grupos sociais.
Este artigo nos mostrou que os povos indígenas do nosso país continuam sendo agentes de sua própria história e que ressignificam suas práticas diante das necessidades de seu grupo. Bem como, a necessidade de repensar a importância de reescrever o papel da educação, pensando como um conjunto entre o professor e da própria cultura, a partir das contradições que surgem com os modos de vida e condições atuais, como aponta Mendes André (2008).
Sendo assim, estamos diante de uma temática polêmica e que precisa ser discutida em conjunto entre a população, povos indígenas e legisladores e é por esse motivo que este estudo se torna importante para que as pessoas reconheçam a importância dos povos indígenas na formação da nação do nosso país. Além de nos proporcionar a verificar o protagonismo e luta indígena tão invisibilidade pela historiografia regional e mais ainda, a importância de manter uma educação diferenciada para as crianças, jovens e adultos indígenas. 
Assim, na perspectiva da educação escolar indígena, temos de um lado temos povos indígenas que conquistaram o direito a uma Educação Escolar Indígena, caracterizada pela afirmação das identidades étnicas, pela recuperação das memórias históricas, pela valorização das línguas e conhecimentos e pela revitalizada associação entre escola, sociedade e identidade.
De outro, uma educação indígena que sofre dificuldades concretas para a implementação efetiva dos direitos educacionais indígenas. Os índios argumentam, principalmente, que os estados e municípios além de não são capazes, não demonstram vontade política de seguir as diretrizes fixadas pelo Ministério da Educação e Cultura e Legislação Indigenista, de uma maneira mais ampla.
A escola indígena foi um passo muito importante, mas as populações indígenas ainda estão enfrentando dificuldades para, nesse espaço, atribuir a identidade e função peculiar de suas próprias formas de organização social, valores simbólicos, tradições, conhecimentos e processos de construção de saberes.
Ademais, combinar os currículos nacionais às especificidades dos alunos indígenas não é tarefa fácil, até mesmo porque os jovens indígenas estão interessados em realizar o Exame Nacional de Ensino Médio (ENEM) para adentrar nos cursos superiores das universidades espalhadas pelo país.
Assim, podemos concluir que são inúmeros os problemas em relação a uma educação escolar indígena, e como afirma Villares (2009), tais problemas são consequência da falta de definição de qual é o papel da educação em relação aos povos indígenas. As questões sobre como se deve operacionalizar o ensino nas escolas indígenas, conforme o mesmo autor, devem ser respondidas pelas próprias comunidades indígenas, as quais cada uma deve se autodeterminar, escolher os seus caminhos e seu lugar no mundo.
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